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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS – TJGO. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 

A LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. – EPP, devidamente qualificada 

nos autos do certame em epígrafe, doravante “Recorrente”, vem tempestiva e mui 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições do Item 73 do Edital 

do Pregão Eletrônico em epígrafe; no artigo 43, inciso V, artigo 45, e artigo 109, inciso I, alínea 

“b”, todos da Lei n.º 8.666/93; nos incisos X, XI, e XV e XVI do artigo 4º da Lei n.º 10.520/02; 

no artigo 45, § 1º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020 e, ainda, no artigo 44 do Decreto n.º 

10.024/19, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que consagrou o licitante RMG TECNOLOGIA INTEGRADO EIRELI, 

doravante “Recorrido”, como arrematante do Item 04 do Termo de Referência do Edital do Pregão 

Eletrônico em epígrafe, valendo-se a Recorrente das suficientes razões de fato e de direito 

delineadas a seguir. 

I. DA POSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO VERGASTADA 

De proêmio, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, 

o ilustre Pregoeiro tem 05 (cinco) dias para reconsiderar a decisão vergastada. Se assim não o 

fizer, deve encaminhar o presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para 

conhecê-lo e, certamente, dar-lhe provimento. 

II. DO MÉRITO 

1. Em apertada síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pelo TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS – TJGO, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo “Menor 

Preço por Item”, tendo por objeto o registro de preços para futura aquisição de equipamentos de 

informática visando ao atendimento das necessidades da Diretoria de Obras, Centro de 

Comunicação Social, Divisão de Infraestrutura Tecnológica e Divisão de Engenharia de Software 

vinculadas ao Tribunal de Justiça de Goiás TJGO, conforme condições, quantidades e 

especificações técnicas contida s neste Edital e seus anexos. 

Nº Processo PROAD: 202009000237495

 Nº 0

Assinado digitalmente por: MARCELO DE AMORIM, MEMBRO DA CPL E PREGOEIRO; e outros, em 19/08/2021 às 11:25.
Para validar este documento informe o código 443359459398 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.realinformatica.net.br/


 
 
 
 
 

 
RAZÃO: LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA – EPP 

CNPJ: 10.793.812/0001-95    TEL.: 61 – 3968.9898 - CEP: 70.720-610 
ENDEREÇO: ST SHCS CR 516 BLOCO B, Nº 69, PAVMTO1 PARTE C055, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP 70381-525 

www.realinformatica.net.br 

2. Eis que Vossa Senhoria, ilustre Pregoeiro, procedeu para com a consagração do licitante 

RMG TECNOLOGIA INTEGRADO EIRELI como arrematante do Item 04, e está em vias de 

prosseguir para com os procedimentos pertinentes à adjudicação do aludido licitante. 

3. Data maxima venia, Ilustre Pregoeiro, nos moldes do consignado pela Recorrente nos 

registros de suas intenções de recurso, tal decisão não merece nada além do que pronto 

afastamento, na medida em que o Recorrido descumpriu o Item 13, a alínea “a” do Item 14, a 

alínea “b”, do Subitem 54.2, as alíneas de “a” a “f” do Subitem 54.5 e o Item 65, todos do Edital; 

bem como apresentou proposta em desconformidade com as exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos, pois deixou de apresentar documentos que deveria constar originalmente quando 

da apresentação de sua proposta, conforme Item 8 do Termo de Referência, senão vejamos. 

4. O Edital e seu Termo de Referência, assim solicitam, in verbis: 

“Edital 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
13. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos. 
14. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os 

interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Não possuam, em seu objeto social, a faculdade para 
prestação/comercialização dos serviços/produtos objeto desta licitação; 

 
54.2. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista: 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal; 
 

54.5 Declarações: 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato 

superveniente que possa impedir a sua habilitação neste certame; 

b) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação; 
c)Declaração de fiel observância do disposto no artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal, nos termos da Lei Federal nº 9.854/99, art. 1º, na forma 
seguinte: 

“Declaramos para fins de licitação junto ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás e sob as penas da lei, não ter em nosso quadro de empregados qualquer 

trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto maiores de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz. Declaramos ainda que nenhum 
trabalhador menor de 18 (dezoito) anos exerce trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre em nossa empresa.” 
d) Declaração da proponente, de não possuir vínculo com o Poder Judiciário, 

nos termos do art. 3º da Resolução nº 07, alterada pela Resolução nº09, de 

06 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, na forma seguinte: 
“Declaramos para fins de licitação junto ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás e sob as penas da lei, ter conhecimento da vedação da manutenção, 
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 

empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

Nº Processo PROAD: 202009000237495

Assinado digitalmente por: MARCELO DE AMORIM, MEMBRO DA CPL E PREGOEIRO; e outros, em 19/08/2021 às 11:25.
Para validar este documento informe o código 443359459398 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.realinformatica.net.br/


 
 
 
 
 

 
RAZÃO: LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA – EPP 

CNPJ: 10.793.812/0001-95    TEL.: 61 – 3968.9898 - CEP: 70.720-610 
ENDEREÇO: ST SHCS CR 516 BLOCO B, Nº 69, PAVMTO1 PARTE C055, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP 70381-525 

www.realinformatica.net.br 

terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados a esse Tribunal.” 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº05, de 26 de maio de 2017; 

f) Declaração de Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e 
Econômica; 

 

65. Não será aceito o certificado de registro cadastral extraído do SICAF, uma 
vez que as informações dos fornecedores ali contidas, tem validade 

exclusivamente, para os órgãos da Administração Pública Federal direta, 
autárquica ou fundacional, no âmbito do SISG (Sistema de Serviços Gerais), 

não se constituindo, em hipótese alguma, em documento comprobatório da 

regularidade de fornecedor junto a órgãos ou entidades não usuários do 
sistema. 

 
8. PROPOSTA DE PREÇOS  

Deverá ser apresentada a Proposta de Preço, informando o nome da empresa 
e o serviço ofertado, além do valor unitário e total para o objeto de 

contratação discriminado neste Termo de Referência. A tabela abaixo mostra 

o formato da proposta de preços:  
Deverá ser informado também o preposto da empresa, bem como o 

procedimento para acionar o chamado técnico de garantia. 
Além disso, a localização da comprovação na(s) página(s) deverá ser clara e 

precisa. E para isso, deverá ser feita uma planilha para cada objeto do edital, 

conforme exemplo da tabela a seguir, com a finalidade de se comprovar o 
atendimento do produto proposto a cada requisito técnico do Termo de 

Referência: 

 

O atendimento a todos os itens da especificação do Termo de Referência 

deve ser comprovado através de documentação oficial do fabricante da 
solução, como catálogos, manuais, ficha de especificação técnica e/ou site 

oficial, que deverá ser anexada à proposta comercial ajustada. O TJGO 
poderá realizar diligências junto ao fabricante para comprovar a 

autenticidade da documentação. 

O não atendimento destes requisitos implicará na desclassificação da 
proposta.  

" 
 

5. Do proêmio, Ilustre Pregoeiro, observe que a Recorrida sequer cumpriu com as condições 

para participar do presente certame licitatório, previstas no Item 13 e alínea “a” do Item 14 do 
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Edital, isso porque ela não possui em seu contrato social CNAE (Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas) para a comercializar/vender equipamentos de informática, objeto do 

edital, conforme pode ser comprovado através do contrato social e cartão CNPJ encaminhados 

pela empresa: 
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6. Quanto ao assunto, o TCU entende que é viável a inabilitação de licitante que não tenha 

o objeto social compatível com o objeto licitado. (Acórdão 487/15-Plenário). 

7. Julgados no mesmo sentido: 

Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se necessária a 

compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas no 

contrato social das empresas licitantes. (Acórdão 642/2014). 

A aferição da compatibilidade dos serviços a serem contratados pela 

Administração Pública com base unicamente nos dados da empresa licitante 

que constam no cadastro de atividades da Receita Federal não encontra 

previsão legal. (Acórdão 1203/2011). 

8. Apenas nesse requisito a empresa já deveria ter sido desclassificada! 

9. Não o bastante, a empresa também deveria ter sido inabilitada por ter descumprido a 

alínea “b” do subitem 54.2, pois apresentou certidão junto Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), vencida em 17/05/2021. Assim como registrado no SICAF, que consta o 

vencimento em 09/04/2021: 
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10. Nessa esteira, é crucial ressaltar que o Item 65 do edital estabelece que não será aceito o 

certificado de registro cadastral extraído do SICAF, logo o documento é invalido para o certame. 

11. Outro ponto é o fato de que o aludido licitante deixou de apresentar documentos que 

deveria constar originalmente quando da apresentação de sua proposta, quais sejam, os 

documentos exigidos no Item 8 do Termo de Referência, que exige a entrega, juntamente com a 

proposta, de uma planilha de matriz Ponto a Ponto. É o que depreende-se de, in verbis: 

Além disso, a localização da comprovação na(s) página(s) deverá ser clara e 

precisa. E para isso, deverá ser feita uma planilha para cada objeto do edital, 
conforme exemplo da tabela a seguir, com a finalidade de se comprovar o 

atendimento do produto proposto a cada requisito técnico do Termo de 

Referência: 

 

12. Assim como também as declarações obrigatórias exigidas nas alíneas de “a” a “f” do 

Subitem 54.5. 

13. Eis que o edital prevê a inabilitação de licitantes cuja documentação de habilitação não 

esteja completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo do Edital e seus anexos, nos termos 

do Item 56 do edital: 

56. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seu(s) Anexo(s), o Pregoeiro 

considerará a proponente inabilitada. 

14. Por fim, o catálogo do equipamento Workstation HP Z4 G4, é completamente 
GENÉRICO e não destacaram a configuração do equipamento ofertado. 
 
15. Nesse sentido, antecipando-se a qualquer alegação contrária pela Recorrida em sede de 

Contrarrazões, no sentido de que se deve considerar o princípio do formalismo moderado, 

invocando o disposto no Item 110 do Edital, relativo às diligências, in verbis: 
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110. É facultado ao Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

 
16.  Na tentativa de sanear seus erros, de forma a proceder à apresentação posterior da a 

Matriz Ponto a Ponto e Declarações do edital, Vossa Senhoria há de concordar: 

17. Não haveria cabimento em tal alegação, posto que a ausência de informações e 

documentos que deviam constar originalmente na proposta traduz-se em vício insanável por vias 

de diligência, pois se trata de vício essencial, posto que relacionado à substância da proposta, e 

a jurisprudência dos Tribunais de Contas define o escopo do princípio do formalismo moderado 

tão somente em relação a vícios formais, os quais são os únicos passíveis de correção por não 

alterarem a substância do teor das propostas e dos documentos de habilitação. 

18. O erro substancial prejudica o conteúdo essencial do documento, inviabilizando seu 

adequado entendimento. O erro substancial é quando se refere à natureza do negócio, ao objeto 

principal da declaração ou a alguma das qualidades a ele essenciais, assim definido pelo art. 139 

do Código Civil, in verbis: 

“Art. 139. O erro é substancial quando: 

I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a 

alguma das qualidades a ele essenciais; 

II - concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem se refira 

a declaração de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante; 

III - sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da lei, for o motivo 

único ou principal do negócio jurídico.” 

19. A exemplo de um erro substancial, seria justamente a não apresentação de documentos 

que deveriam constar originalmente da proposta, previsto no §3º do art. 43 da Lei 8.666/1993: 

“Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta.” 
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20. Portanto, erros substanciais são insanáveis, já que sua correção levaria a substituição 

de informações essenciais ou à inclusão posterior de documentos dos quais não se tratam apenas 

de mera complementação ou esclarecimento. Isso posto, tem-se o entendimento de que o a 

possibilidade de diligências não afasta o licitante tão somente quando o desatendimento das 

exigências do instrumento convocatório não disser respeito à substancialidade das mesmas. 

Ocorre que no caso concreto, estamos falando de erros substanciais, que dizem respeito à 

essência das informações e dos documentos. 

21. Ademais, há muito que a jurisprudência consolida entendimento remansoso no sentido da 

vedação de inclusão posterior e intempestiva de documentos que deveriam constar originalmente 

na proposta e/ou na documentação de habilitação; ilustrativamente, preceitua o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

“RECURSO ESPECIAL Nº 1.563.955 – RS. RELATOR: MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO ATENDIMENTO DE 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto 

com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão 
proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado (fl. 544): ADMINISTRATIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES. O princípio 
da vinculação ao edital restringe o próprio ato administrativo às regras 

editalícias, impondo a inabilitação da empresa que descumpriu as 
exigências estabelecidas no ato convocatório. O afastamento dos requisitos 

estabelecidos no edital privilegia a agravante em detrimento dos demais 

interessados no certame, ferindo o princípio da isonomia dos concorrentes. 
(...) O acolhimento da pretensão da impetrante, que deixou de juntar os 

documentos exigidos pelo Edital, implica incontroversa fragilização e ofensa 
ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

(STJ - REsp: 1563955 RS 2015/0269941-7, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

Data de Publicação: DJ 02/05/2018).” 
 

22. Data maxima venia, ilustre Pregoeiro, Vossa Senhoria deve combater a conduta do 

Recorrido, já que é seu poder-dever. Ademais, uma vez que o Edital estabelece exigências 

categóricas, a Administração Pública a elas resta vinculada, dado que elas constituem critérios 

objetivos de avaliação das propostas, não devendo delas se desviar. 

23. Ilustre Pregoeiro, Vossa Senhoria há de concordar: não há motivos para prosperar a 

decisão que declarou arrematante do Item 04 o aludido licitante. Data maxima venia, a não 

comprovação de atendimento à integralidade das exigências editalícias consubstancia a inaptidão 

da proposta e do licitante em comento, e o manifesto descumprimento do Edital, o que viola a 

isonomia entre os licitantes. 
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24. Destaca-se o fato de que todos os procedimentos de natureza administrativa devem 

obedecer, de forma integral, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade e eficiência previstos no artigo 37 da Constituição Federal, in verbis: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:” 

 

25. Nessa esteira, eventual adjudicação indevida do Item 04 em nome do licitante RMG 

TECNOLOGIA INTEGRADO EIRELI consolidaria evidente violação às disposições normativas 

de caráter editalício, legal e principiológico a regerem o presente certame. Outrossim, vejamos o 

que dizem os artigos 3º, 41, o inciso V do 43 e o 45, todos da Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e juEpsonada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 
 

“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada.” 
 

“Art. 43.  A licitação será processada e juEpsonada com observância dos 
seguintes procedimentos: 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 

avaliação constantes do edital;” 
 

“Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 
licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os 

tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório 

e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.” 

 

26. Além destes, haveria violações, também, ao artigo 2º do Decreto n.º 10.024/19 (o novo 

regulamento federal do Pregão Eletrônico), que dispõe, in verbis: 

“Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são 
correlatos. 

§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.” 
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27. Por ter o licitante RMG TECNOLOGIA INTEGRADO EIRELI apresentado proposta em 

evidente descumprimento às exigências editalícias em comento, eventual decisão de adjudicação 

do Item 04 em seu benefício perpetraria feridas de morte às máximes principiológicas licitatórias, 

mormente as do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade, 

isonomia e, ainda, da seleção da proposta mais vantajosa. 

28. Esse é o entendimento, exaustivamente firmado pelos Tribunais Superiores, mormente o 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos: 

“AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL. RELATOR: MIN. 

GILMAR MENDES. AGTE.(S) JORGE LUIS RIBEIRO. AGDO.(A/S): CESPE e UNB. 4. O 
edital é a lei do certame e vincula tanto a Administração Pública quanto os 

candidatos. 5. Ausência de argumentos suficientes para infirmar a decisão agravada. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento.” 
 

29. Pertinente colacionar, também, o entendimento do Judiciário: 

“EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA – CONCORRÊNCIA – 
NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL – AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI IURIS' – RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. 1. O princípio da vinculação ao edital impõe que a Administração 

e os licitantes respeItem as normas estabelecidas no instrumento 

convocatório, sob pena de nulidade dos atos praticados. 2. Evidenciado que 
o licitante descumpriu exigências previstas no edital, bem assim que estas 

não são ilegais ou manifestamente destituídas de razoabilidade, sua 
desclassificação do certamente é medida que se impõe por ofensa ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 3. Agravo de Instrumento 

não provido. 
(TJMS - AI: 14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator: Des. 

Alexandre Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 22/03/2019).” 

 

30. No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições estabelecidas no 

instrumento editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime 

principiológica da vinculação ao intrumento convocatório, que, consoante da douta lição de Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro1: 

“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 

procedimento. Além de mencionado no artigo 3º da Lei n.º 8.666/93m ainda 

tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual “a Administração 
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação 

constantes no edital. (...)” 
 

 
1 “Direito Administrativo”, 27ª ed., 2013, pp. 386 e 387. 
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31. Destarte, o Recorrido deve ser desclassificado e inabilitado, nos moldes do que estabelece 

o próprio Edital e jurisprudências colacionadas in supra. Isso porquanto não cumpriu com as 

regras do jogo, em manifesto descumprimento das exigências editalícias! 

32. Imperioso salientar o fato de que, caso Vossa Senhoria, Ilustre Pregoeiro, não proceda à 

reversão da medida de desclassificação da proposta da Recorrente – o que admite-se tão somente 

por cautela e amor ao debate –, a Recorrente levará a questão para análise no Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado de Goiás (TCE/GO) em sede de controle externo; não querendo o fazer, 

todavia, em sendo necessário, fará. 

33. Sem mais delongas, por guarida em todas as suficientes razões de direito delineadas in 

supra, o Recorrente roga o que se segue. 

III. DOS PEDIDOS 

Ante as razões expostas in supra, a Recorrente roga que Vossa Senhoria 

reconsidere o decisum, de forma a proceder, por via de consequência, à desclassificação e 

inabilitação do licitante RMG TECNOLOGIA INTEGRADO EIRELI para o Item 04, pelo 

descuprimento das exigências editalícias em comento, de forma que Vossa Senhoria proceda, 

consequente e subsequentemente, ao chamamento do ranking de classificação para referido Item. 

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente 

Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, certamente, dar-lhe 

provimento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília/DF, 23 de junho de 2021.  
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SILVIO MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03/07/1975, portador da Carteira de Habilitação CNH nº 02892817530, 
expedida pelo DETRAN/DF e inscrito no CPF sob nº 830.417.701-30, residente 
e domiciliado na Quadra 08, Lote 49, Setor Norte, Brazlândia, na Cidade de 
Brasília, Distrito Federal, sob CEP nº 72.710-080 E 

ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26/09/1976, 
portador da Cédula de Identidade nº 164.804-0, expedida pelo SSP/DF e 
inscrito no CPF sob nº 781.499.911-15, residente e domiciliado no QNL 24, 
Conjunto B, Casa 14, Taguatinga, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, sob 
CEP nº 72.161-402, 

Únicos sócios da empresa LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP, com 
sede e foro na SHCGN CR Quadra 702/703, s/n, Bloco A, Loja 47, Parte FJ, Asa Norte, Brasília, 
Distrito Federal, sob CEP nº 70.720-610, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal 
sob NIRE nº. 53201549119, por despacho em sessão de 13/05/2016, e inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o nº. 10.793.812/0001-95, resolvem por este 
instrumento particular e na melhor forma de direito, ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato 
Social, conforme cláusulas e condições seguintes:  

Cláusula 1ª – Os sócios resolvem ALTERAR o endereço da sociedade PARA SHCS CR 516, 
Bloco B, nº 69, Parte C055, 1º Pavimento, Asa Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 
70.381-525. 

 Parágrafo Único – A sociedade mantém contrato particular com armazém para 
estoque e distribuição de mercadorias. 

Cláusula 2ª – Os sócios resolvem ALTERAR a descrição do objeto social PARA Comércio 
atacadista de equipamento e periféricos de informática, com importação e exportação de 
artigos do ramo, suprimentos, acessórios, prestação de serviço de locação, montagem, 
integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos 
eletrônicos e de informática, serviços de digitação, preparação de base para processamento 
de dados, serviços de escritórios e de apoio administrativo. Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico, sistema de circuito 
fechado de TV (CFTV), Comércio atacadista de programas de computadores (software, 
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças, 
equipamentos de telefonia e comunicação, manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e materiais elétricos, comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de 
audio e vídeo e suprimentos de informática, aluguel de máquinas e equipamentos para 
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escritório, treinamento em informática. Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica, Consultoria em tecnologia da informação, 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias, Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros, sendo somente escritório no local, divididas entre 
atividades principal e secundárias enquadradas pela Comissão Nacional de Classificação – 
CONCLA, conforme segue: 

I. PRINCIPAL 
a. 62.09-1/00 – Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 
II. SECUNDÁRIAS 

a. 33.13-9/99 – Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente; 

b. 46.49-4/01 – Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal 
e doméstico; 

c. 46.49-4/02 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 

d. 46.49-4/04 – Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
e. 46.51-6/01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
f. 46.51-6/02 – Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
g. 46.52-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação; 
h. 46.65-6/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; partes e peças; 
i. 47.51-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; 
j. 47.53-9/00 – Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
k. 77.33-1/00 – Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
l. 77.39-0/99 – Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador 
m. 78.30-2/00 – Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
n. 85.99-6/03 – Treinamento em informática; 
o. 95.12-6/00 – Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
p. 95.21-5/00 – Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 

uso pessoal e doméstico; 
q. 95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos; 
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r. 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; 

s. 62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
t. 46.19-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias; 
u. 82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo.  

Cláusula 3ª - As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Cláusula 4ª - À vista das modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o contrato social, com 
a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP 

CNPJ 10.793.812/0001-95 
NIRE 53201549119 

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03/07/1975, portador da Carteira de Habilitação CNH nº 02892817530, 
expedida pelo DETRAN/DF e inscrito no CPF sob nº 830.417.701-30, residente 
e domiciliado na Quadra 08, Lote 49, Setor Norte, Brazlândia, na Cidade de 
Brasília, Distrito Federal, sob CEP nº 72.710-080 E 

ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26/09/1976, 
portador da Cédula de Identidade nº 164.804-0, expedida pelo SSP/DF e 
inscrito no CPF sob nº 781.499.911-15, residente e domiciliado no QNL 24, 
Conjunto B, Casa 14, Taguatinga, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, sob 
CEP nº 72.161-402, 

Únicos sócios da empresa LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP, com 
sede e foro na SHCS CR 516, Bloco B, nº 69, Parte C055, 1º Pavimento, Asa Sul, Cidade de 
Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.381-525, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal 
sob NIRE nº. 53201549119, por despacho em sessão de 13/05/2016, e inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o nº. 10.793.812/0001-95, resolvem por este 
instrumento particular e na melhor forma de direito, CONSOLIDAR o Contrato Social, 
conforme cláusulas e condições seguintes:  
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CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, CAPITAL E OBJETO 

Cláusula 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 
ELETRÔNICA LTDA EPP, tem sede social no SHCS CR 516, Bloco B, nº 69, Parte C055, 1º 
Pavimento, Asa Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.381-525 e tem como nome 
fantasia LS INFORMÁTICA E ELETRÔNICA. 

Parágrafo Primeiro - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: Declara sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 
Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Parágrafo Segundo - A sociedade mantém contrato particular com armazém para 
estoque e distribuição de mercadorias. 

Cláusula 2ª - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 
(duzentos mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país, assim distribuídas aos sócios: 

NOME % COTAS VALOR R$ 

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS 99 198.000 R$ 198.000,00 

ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA 1         2.000 R$      2.000,00 

TOTAL 100     200.000 R$ 200.000,00 

Cláusula 3ª - A sociedade tem por objeto social o comércio atacadista de equipamento e 
periféricos de informática, com importação e exportação de artigos do ramo, suprimentos, 
acessórios, prestação de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, 
manutenção, reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática, serviços 
de digitação, preparação de base para processamento de dados, serviços de escritórios e de 
apoio administrativo. Comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico, sistema de circuito fechado de TV (CFTV), Comércio atacadista de 
programas de computadores (software, comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação, manutenção 
e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos, comércio varejista de 
eletrodomésticos, equipamentos de audio e vídeo e suprimentos de informática, aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório, treinamento em informática. Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Consultoria em 
tecnologia da informação, Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
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Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, sendo somente escritório no 
local,, divididas entre atividades principal e secundárias enquadradas pela Comissão 
Nacional de Classificação – CONCLA, conforme segue: 

I. PRINCIPAL 
a. 62.09-1/00 – Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 
II. SECUNDÁRIAS 

a. 33.13-9/99 – Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente; 

b. 46.49-4/01 – Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal 
e doméstico; 

c. 46.49-4/02 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 

d. 46.49-4/04 – Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
e. 46.51-6/01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
f. 46.51-6/02 – Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
g. 46.52-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação; 
h. 46.65-6/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; partes e peças; 
i. 47.51-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; 
j. 47.53-9/00 – Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
k. 77.33-1/00 – Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
l. 77.39-0/99 – Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador 
m. 78.30-2/00 – Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
n. 85.99-6/03 – Treinamento em informática; 
o. 95.12-6/00 – Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
p. 95.21-5/00 – Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 

uso pessoal e doméstico; 
q. 95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos; 
r. 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; 
s. 62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
t. 46.19-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias; 
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u. 82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo. 

CAPÍTULO II 
DA DURAÇÃO, RESPONSABILIDADES E ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 4ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 5ª - A sociedade iniciou suas atividades em 05/03/2009 e seu prazo de duração é  
por tempo indeterminado. 

Cláusula 6ª - A sociedade é administrada pelo sócio SILVIO MOREIRA DOS SANTOS, acima 
qualificado, que assinará todos  e  quaisquer  documentos de responsabilidade da sociedade 
SEPARADAMENTE, podendo nomear representante legal para representar a sociedade em 
juízo ou fora dele, ATIVA E PASSIVAMENTE, bem como praticar todo e qualquer ato de 
interesse da sociedade, sendo-lhes no entanto, absolutamente vedado, usá-las em negócios 
alheios aos objetivos sociais, tais como: abonos, endossos de favores e etc. 

Cláusula 7ª - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CAPÍTULO lll 
DO EXERCÍCIO e FALECIMENTO 

Cláusula 8ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, o lucro apurado poderá ser 
distribuído desproporcionalmente a quantidade de quotas de cada sócio, de acordo com o 
art. 1053 combinado com o art. 997, inc. VII da Lei nº 10.406/2002 (código civil) e na 
proporção de suas cotas sociais, os prejuízos apurados. 

Cláusula 9ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula 10ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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Cláusula 11 - Os sócios  poderão, de comum acordo, fixar retirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 12 - Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a  sociedade continuará 
suas atividades com os seus herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 

CAPÍTULO IV 
DELIBERAÇÕES FINAIS 

Cláusula 13 - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
que não se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que   temporariamente, o  
acesso   a  cargos   públicos;  ou  por  crime  falimentar, prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o  sistema  financeiro  nacional,  
contra  normas  de  defesa  da  concorrência,  contra  as relações de consumo, fé publica, ou 
a propriedade. 

Cláusula 14 - Fica eleito o foro de Brasília/DF, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões que possam advir do presente 
instrumento. 

E por estar assim justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento de ALTERAÇÃO, de via única, obrigando-se fielmente por si e 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Brasília/DF, 11 de dezembro de 2020. 
 
 

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS  ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA 
assinado digitalmente 
via certificado digital  

assinado digitalmente  
via certificado digital 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/028.783-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100037698

Data

03/03/2021

781.499.911-15 ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA 24/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

830.417.701-30 SILVIO MOREIRA DOS SANTOS 24/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/028.783-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LS SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA
EPP, de CNPJ 10.793.812/0001-95 e protocolado sob o número 21/028.783-7 em 12/03/2021, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 1668926, em 24/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Alaine Pereira Leite.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

830.417.701-30 SILVIO MOREIRA DOS SANTOS 24/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

830.417.701-30 SILVIO MOREIRA DOS SANTOS

781.499.911-15 ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA

Brasília. quarta-feira, 24 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Alaine Pereira Leite, Servidor(a) Público(a), em
24/03/2021, às 12:29 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quarta-feira, 24 de março de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1668926 em 24/03/2021 da Empresa LS SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ
10793812000195 e protocolo DFP2100037698 - 12/03/2021. Autenticação: 9A9F23742CECE5F8C7B2738596C1723BAEDFAFA. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/028.783-7 e o código de
segurança iBNI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/155661305214937196478

C
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R

IO Autenticação Digital Código: 155661305214937196478-1
Data: 13/05/2021 10:47:54
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALM03065-86X8;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LS SERVICOS DE INFORMATICA E
ELETRONICA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LS
SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LS SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/05/2021 21:54:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LS SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 155661305214937196478-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bab65f9158b18e9ae59e0d5b7995a4b3a80c4495b7944cee52b055976e119617768ba7885798169f926bcc386c5ae0b24

c9ce8e8f8b6eceae62096b3b1cfd8989  
 

 

Nº Processo PROAD: 202009000237495

Assinado digitalmente por: MARCELO DE AMORIM, MEMBRO DA CPL E PREGOEIRO; e outros, em 19/08/2021 às 11:25.
Para validar este documento informe o código 443359459398 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



P

14.0,0a.

'0.;r""

P
R
O
I
B
I
D
O
 P
L
A
S
T
I
F
I
C
A
R
 

•LID

1
8
8
7
0
8
0
5
8
0
 

IVY I
ATE41 "W.01

Tfl*'Á'4'r4 "11' '-'11614

[A
SOME
NTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA

1,1° REGISTRO 

00433266117

OBSERVACAES

DOC. IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / OF
0706882717 CREA OF

CRF   DATA NASCIMENTO

F81.499.911-1426/09/19761
FILIAÇÃO 
JOSE CLEMENTE DA SILVA

MARIA EUNIZIA DO

NASCIMENTO SILVA

ACC CAT.
] 

HAB.

rir1 
P HABILITAÇÃO

[T4/08/ 2 21 r-,-.8,1,„99T]
A

LOCAL   DATA EMISSÃO

rBRASILIA-DISTRITO FEDERAL, OF r21/08/20171

11875562130
DF759924406

''atAliircia DISTRITO FEDERAL Migt=t0

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/155661305216449877801
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IO Autenticação Digital Código: 155661305216449877801-1
Data: 13/05/2021 10:47:55
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALM03066-IYEB;
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https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
A

D
Y

 D
IA

N
A

 R
E

G
IS

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, e
m

 q
ui

nt
a-

fe
ira

, 1
3 

de
 m

ai
o 

de
 2

02
1 

11
:0

2:
03

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

 D
E

R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.

Nº Processo PROAD: 202009000237495

Assinado digitalmente por: MARCELO DE AMORIM, MEMBRO DA CPL E PREGOEIRO; e outros, em 19/08/2021 às 11:25.
Para validar este documento informe o código 443359459398 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.tcpdf.org


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LS SERVICOS DE INFORMATICA E
ELETRONICA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LS
SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LS SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/05/2021 21:54:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LS SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 155661305216449877801-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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